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Denomina “Senador Antônio Carlos Magalhães” o 

auditório do edifício-sede do Programa Interlegis. 

 

 

 

 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

 

 

Art. 1º O auditório situado no edifício-sede do Programa Interlegis 

passa a denominar-se “Auditório Senador Antônio Carlos Magalhães”. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo do presente Projeto de Resolução é prestar uma justa 

homenagem àquele que foi o grande incentivador para a criação do Interlegis, um 

programa de modernização e integração das diferentes instâncias legislativas que foi 

desenhado e criado em 1997 pelo Senado Federal, sob a liderança do senador 

Antônio Carlos Magalhães, então Presidente do Senado e do Congresso Nacional. 

Antônio Carlos Magalhães foi, sem nenhuma dúvida, o Presidente do 

Senado que implementou o grande esforço de modernização da complexa e extensa 

estrutura de representação política brasileira, através desse ambicioso programa 

formado por uma ampla rede informatizada de comunicação entre as assembléias 

legislativas de todo o país e as câmaras municipais, integrando as três esferas 

legislativas não hierarquizadas (Congresso Nacional - integrado pelo Senado Federal 

e Câmara dos Deputados, Assembléias Estaduais e Câmaras Municipais). 
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Com a inteligência e a lucidez que caracterizam os grandes políticos, o 

senador Antônio Carlos Magalhães vislumbrou, na concepção do Interlegis, uma 

resposta à necessidade de melhor articulação interna do Poder Legislativo, com vistas 

a promover o seu fortalecimento por meio de processos de comunicação mais 

transparentes, diretos e ágeis com a sociedade civil. 

O Interlegis é hoje uma realidade na democracia da informação 

legislativa no Brasil, através da Internet, ensino à distância e vídeo-conferências, cuja 

concretização somente foi possível graças à ousadia, ao empenho pessoal e à visão 

política moderna do grande senador Antônio Carlos Magalhães. 

No momento em que o Brasil perde este ícone da política nacional - o 

senador Antônio Carlos Magalhães - pedimos o apoio dos nobres pares do Senado 

Federal para que o seu nome seja inscrito no edifício-sede do Programa Interlegis 

com o objetivo de que mais esta importante contribuição de Sua Excelência para o 

País tenha um justo reconhecimento, denominando-se o seu auditório como 

“Auditório Senador Antônio Carlos Magalhães”. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

                                             Senador EXPEDITO JÚNIOR 
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